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REQUERIMENTO _____ / 2025 

 

 

 

“Requer informações do Poder Executivo referentes 

à utilização das máquinas cedidas pelo Governo do 

Estado de São Paulo para a realização dos trabalhos 

de desassoreamento do Rio Capivari e demais 

informações sobre as prevenções as enchentes”. 

 

 

 

O vereador BRUNO LEITE, nos termos do inciso VII do Art. 189 da Resolução 02/2012 

e com os motivos expostos, após aprovação do Plenário, requer ao Presidente Desta Casa 

que oficie o Sr. Prefeito de Monte Mor, para fornecer as seguintes informações: 

 

 

1-  Qual o plano de ação da Prefeitura para prevenção e combate às enchentes no 

município? 

 

2- O Governo do Estado de São Paulo disponibilizou algum cronograma oficial 

referente aos serviços de desassoreamento do Rio Capivari em nosso município? 

Em caso positivo, solicitamos que seja encaminhado a esta Casa de Leis o referido 

cronograma em sua íntegra. 

 

3- Quais serviços as máquinas cedidas pelo Governo do Estado de São Paulo já 

realizaram em nosso município, quais ainda estão programados para serem 

executados, bem como as respectivas datas de início, prazos e previsão de término 

de cada etapa dos trabalhos? 

 

4- Quais os locais específicos do Rio Capivari já contemplados e ainda a serem 

contemplados com os serviços? 

 

5- Além do desassoreamento feito pelo governo do Estado de São Paulo, a Prefeitura 

tem realizado outros serviços preventivos tais como limpeza e manutenção de 

bueiros nos bairros atingidos por enchentes? Se sim, nos informem onde já foram 

feitos os serviços. 

 

6- Existe algum plano da Prefeitura para contratação de máquinas próprias ou de 

terceiros, de forma que o desassoreamento ocorra de maneira contínua, sem 

depender exclusivamente do apoio do Governo do Estado? 
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  Câmara Municipal de Monte Mor  

  “Palácio 24 de março” 

 

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780 

E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Conforme disposto no art.29, inciso XI, da Constituição Federal e art.12, inciso IX da Lei 

Orgânica Municipal, é de competência do vereador fiscalizar os atos da administração 

pública municipal, e também tal solicitação se faz necessária para que este Poder 

Legislativo e a população tenham pleno conhecimento das medidas que estão sendo 

adotadas pelo Poder Executivo no enfrentamento às enchentes, que há anos atingem nossa 

cidade, causando prejuízos sociais e econômicos. O acompanhamento das ações, bem 

como a clareza sobre responsabilidades entre Estado e Município, são fundamentais para 

garantir a eficiência das medidas e a devida prestação de contas à sociedade. 

 

 

 

 

 

Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 25 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO LEITE 

Vereador 
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